.[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 17 de Maio de 2010.

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE FUMAR NOS TERMINAIS DE TRANSPORTE COLETIVO, TERMINAIS RODOVIÁRIOS, RODOVIÁRIA(S) DE INTEGRAÇÃO E ASSEMELHADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Fica proibido o consumo de cigarros, charutos, cigarrilhas, cachimbos, derivados ou não de tabaco, em terminais de transporte coletivo, terminais rodoviários, rodoviária(s) de integração e assemelhados, salvo em área isolada, destinada exclusivamente a esse fim.

Art. 2º - Os fumantes infratores ficam sujeitos inicialmente a advertência verbal, devendo o Executivo versar sobre os casos omissos, inclusive nos casos de recusa da advertência pelo fumante.

Art. 3º - Nos locais referidos no artigo 1º desta lei deverão ser exibidos cartazes indicativos da proibição, colocados de forma a serem facilmente identificados e amplamente vistos pelo público em geral.

Parágrafo 1º - Os cartazes não poderão ter dimensões inferiores a 30 cm x 40 cm e as letras deverão ser em cor que possibilite fácil destaque.

Parágrafo 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos competentes, a fiscalização do disposto nesta lei.

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 17 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

[image: image2.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE FUMAR NOS TERMINAIS DE TRANSPORTE COLETIVO, TERMINAIS RODOVIÁRIOS, RODOVIÁRIA(S) DE INTEGRAÇÃO E ASSEMELHADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS visa o bem estar daqueles que não fumam, em especial as crianças, evitando assim, os malefícios do chamado “fumante passivo”, isso porque o fumo em qualquer espécie produz efeitos maléficos à saúde. 

Fato é que os não fumantes expostos à fumaça do cigarro absorvem nicotina, monóxido de carbono e outras substâncias contidas no cigarro, charuto, cachimbo, etc.

"Câncer de pulmão é a expansão e transformação maligna do tecido pulmonar. É o tipo mais letal de câncer no mundo todo, responsável por 1,2 milhões de mortes anualmente. É causado predominantemente pelo hábito de fumar cigarro, e afeta homens predominantemente, porém, com o aumento do tabagismo entre as mulheres, é agora a causa principal de mortes devido a câncer em mulheres. Entretanto, algumas pessoas que nunca fumaram sofrem de câncer de pulmão." Fonte: Wikipédia, a enciclopédia livre.

Conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS), existe cerca de dois bilhões de fumantes passivos em todo o mundo, dos quais 700 milhões são crianças, sendo passivos pessoas que inalam a fumaça do cigarro e ficam expostas aos mesmos riscos que os fumantes.

“O tabagismo passivo mata”, assegura a presidente da Associação Brasileira de Estudos do Álcool e Outras Drogas, Analice Gigliotti. A médica cita os dados divulgados pelo Instituto Nacional de Câncer (INCA), que apontam sete mortes por dia de fumantes passivos no Brasil.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 17 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

